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Dezembro
7. 1'A B E L LA das ,g,~àtijict1çôes que ficam competindo aos Commandantes das T)/O/sfJCS

.IVlilil<ircs, em conseouencia da reducçôo a que se refere o Decreto datado de hoje. . :

za Ui.........

. , por mez. por rnez .

~;;o;~são .~~ 200$000 '2:400$OUOI(;ô$0('0-~j().:%C
Segunda................ .. 120$000 1:4W$000 ~)O$OOO 1:080$< ,()
Terceira ...... 1'20$000 I: ,MO$OOO 110$000 1::,'2'1$000
Qüart". : . . . . . .. . . . .. . . . . . 100$000 1:200.$000 nO$OOO 1:080,!l'{)élO
Quinta .... ; . ... ; . . . .. . . . . 100$000 1:200$000 !)O$OOO 1:030,)í:OOO
Sex'a ..... ....... HlO$OOO 1:200$000 !JO$OOO 1:030,)'000
Setimu..... ...... ........ 150$000 1:800$000 110,,1'000 1::120$000
OitáVá ;;........... 100$000 1:200$000 !JO$OOO 1030$000
Nona .. , •. " . . . . . . . . . . . . . 80$000 9GO$001) 80 .$l100 9ÔO$00:)
Decima;... ......... .•.•. 100,$000 1:200$000 nO$OOO I:OuO.;lOUO

Gratificações
Total em cuuc tuaes

da an no ,

Grntificações ToLaI em ca
reformadas

da anuo.

- '--,------- '--'-' -------"--

" , ' " '

, 14,:040$000
Economia. ~ " ...... ..• .' .

1J,880$000
!lo 160JOO{)

IL:O~OJOOO

1 .

Paço das Necessidades, em 7 de Dezembro de 1836. = Fisconde de Sei da Ban
deira.

D E C R E T O.

Tornando em Consideraçrio o Relataria, que tí 1\finha Augusta Preseuçe enviou
o BiblioihecarioMór da Bibliotheca Publica da Côrte, propondo , em consequenci a
das ordens que lhe haviam sido expedidas, um Regulamento para o melho r mctncdc
de serviço daqueile importante Estabelecimento : Hei P?r bem .Apprl)v~r o duo R,.'gu
IamentQ" o qual, fazendo parte do presente Decreto, baixa assignado pelo 'Secretario
d'Eetado dos Negocios do Reino. ' . O mesmo Secretario d' Estado assim o tenho enten
dido, e faça executar. == Palacio das Necessidudes , em .s-te de Dezembro de mi l" Ol·I.'O:"
centos trinta e seis'. == RA [N HA. == Manoel da Silca Passos.

RELÁTORIO:

SEN'lI'ORA I =F.ncarre,gar,,!o,me Vossa Magé;tadé, por I"o;(aria de sode 0',,
tubro proximo peseado , de propôr um Projecto de Regulamento para a Bibliotbeca
Publica da Côrte, dediquei-me com o maior empenho a buscar todos os meios, pelos
quaes podesse satisfazer a esta tarefa de uma maneira tal, que conciliando todos QS in
teresses ,5e conseguisse.o fazer a maior somma posslvel de trabalhos regulares ~ com o
mais diminuto encargo da Nação; e tendo consultado e meditado sobre os d ifiercutes
s)'stemas por que s~. regem os Estabelecimentos desta natureaa el~t as N:lÇÕt~~ mais cur
tas, procurei ex tr ahi r '? que nellas achei.de melhor , para o adoptai naquellu que tenho
a. honra de levar á Presença de Vossa Magestade, com as modificaçôes que exige o e~-

tado comparativo do nosso Paiz. ". . , .
O Serviço da Bibliotheca é dividido em duas classes, uma, puramente scientifica 't

e outra simplesmente material; a primeira requer a escolha de individues qne além
das suas boas qualidade moraes reunam em si uma pcrçâo de conhecimentos especiaes,
que se não encontram vulgarmente enue a numerosa classe dos a-pu-entes aos Empre
gos ; e além disso devem ser d~ inteira confiança do Chefe do Estabelecimento , pois
que este é o primeiro responsa v·el por esta parte do pa trimonlo da Nij~ão· , q'ue' se depo
eita em suas mãos. Para o serviço material não se requerem tantas condições, ruas
sempre as de' sã moral, e bom comportamento.

O direito quP, o Publico Estudioso, tem a ser servido com presteza j a hoa ordem
em que para esse frm se devem' achar os objectos, demandam' um trabalho nunca in
terrompido, para o qual se necessita um certo número de braços, que se por um lado

judite.nozes
Highlight
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podem pre judicar o T besouro da Xa çâo , send o demasiedos , tam bern nllo deix am de Deeembro
lesar o ser viç o pu bllco , qu an do sã o m énos q1J~ os necessa rio s, . 1.

.Fundado np"le'~ prin c jp io s, e p rocurun do adaptar os actua es E mprega dos nos diffc
rentes ra mo s d o se rvtço , ouser vo , q uI" Inn g- e de ha ver super a bu nd a ucia na cla sse da-.
quellea de qu em ~e e xig e m conhecimuntos e in etm cçâo, E:~ torna ncr-essnrio o 8ugment o
d e mais um, q ue na classe de Ajudan te coa dj uve os actua es rm os seus d i ffere ntes
encargos ; e ou so e ~ perat qu e Vos-a JV:1 agE' !-t :;. de nflo l lllgará ex c- ssivo este c ugm euto ,
se Se Digna r a tt ender , que o numero em q\l t ~ fr c a rá ser á, com mui peq uena drfferenca
o . mesmo qu e se es ta beh-ce u logo de po is da cr eaçjio da Bibl io thecu , e q ue a ind a foi
c onfirmado pel a s CNt(,5 de 1823. _ , .' ,

O s o ut ros E mpr- g edos , cujo H'rviç'-ó é mater ial, e cuja parte pri ncip e l consiste
no ace !o e limpeza do- Livro s; p ara evi ta r que a traça os destrua, 011 se arruin em ,
são menos 'q 1lf' os n:- Cf'5 ~ i1 r ios JJf1ra acudir á s exigen cias deste s- rviço, que tem e ug mc n
t ado muito , nào só p el e s a r-audes com pras que se fizeram, fomo pelos rec ebid os , c
ainda a receber do Deposito d as Li era rtas dos ex tinctos Üo nvent os ; e en tã o q ua ndo po r
attender ás a per tud as ci rcumsta nciu s do T hosou to se não possa eleva r a ma ior numero
a cla sse dos Üo ntlnu os , e absof uta men te indispensável accrcscent nr m ai s qu atro a os
doos qne uni cam ente be , vindo por es ta ma nei ra a serem seis os Em pregados desta
cl asse , e os tne smos q ue q ua ai sem p re h OUV f'HlIIJ .

Bem" quize ra 4 U~ me f OSS E" pos- ivel o prop ôr a Vo ssa JI agesta de lima reducçâo no s
orden ad os e m ge ral: po rém , Senh o ra , é vis ivl' l .a sua p eqo enea , qu and o se consi deram
os requi sitos que se exi ge.n dos Em p rfl:r H do ~ d .~ ela- se sci eutificn 1 e me-mo compa ra dos
c om os de outra s Re pa rti ç ôe.. já teduzidos : e ta n to Vo :- ~a J\1at:edade Se Di g- nou de
as sim o pemar, q ue man daudo, p or D ec reto de 29 de Sete m br o pa ssa do , a po senta r
quatro E í!J pH'ga do:i d t" lú.~ Bi 1,1i o th eca , lh es ar t.i t rou os seus o rd enado, na reaâo dos ac t uae s
venci men to s ; de ma ne- rn , qu '~ SE' co nt ra o qu e rvspeitosame.u- ex pcroh.. a VO S::fl ~lagesta ..
d e, hou vesceru de d irni nui r~~e os orden edo s destes E 1.0 pregados, vi riam aq nell es Re formados
a ficar e m melhor eitua çâo que o . effectivos. Outro tanto porém não deverei diz er a
VO'5sa M :gestaJe pelo que rosp ei tn aos venc ime ntos dos E mpregados da seg u nda cl asse,
porqne estes, náo ~ Ó po r d iminu içã o d- tre ba'h o qu e vào ter com a nova organíSaçtlO
pessoa! , COrn0 ta m be m pe los eq ui pa rar aos r-orrespond en tes d a sua Cla5S€ e m ou t ta s
Repar tiçõe s qu asi id -o tic as , po de ráo soffrer a reducção de a lg uma pa r te, co mo lhes
vai m ar cado na Tnb-I ln .

E por esta defin it iva o rga nisa çáo , 'co n form e o Regul am en to junto , fi ca rá re duzida
a despeaa COIfI o pes.on l etTpC' th'o de re i ~ 7 :~~;~O$UOO, a q lle mo uta va pela organ iseç â o
9ue lhe dera o Dec ret o de 19 J E" J ulho de 1 3 ;)~, a réis 7:lbU,$' UOO, que d'ora em diante
custa rá esta pa r te d o evrviço effectiv o. _ , .

D epois de le r tr ac tado do Keg-ula men to da despesa com o p essoal , . resta a inda
:Úactar da sua despez n com o ma te ti a l ; e aind a que. essa se a che regulari eadc e m parte
pelo D ec reto de 30 de D ezemb ro de 1801, q ue con signou an nnal men te a quantia de
1:600$000 réis pnra com pra. de Li vros, .lornncs, e Objectos S cienti ficos: ne m este D ecre..
to, nem a Res(Jlu\·ão d as Cortes cll~ D 11 ,' Jnu viro de 182.), q ue o conâ r mou , estabele
ceu quantia alguma para o co steio ou expedi ent e d e Brbfiothece , como é o que se gas
ta em encadernações de L ivr os, Papel , P ennos , Tinta, etc; , despeaes estas que ~ih~

congénitas ou filhas da natureza do Est abel-cimento , c ,que até agoraaa falta de outros
recursos tem fe ito sahir da quell a consign nçâ o: por tanto, não sendo aproposito au
g men ta r o grave onus que pt>za sobre o Thesouro" .i l ~ l go dever propôr a Vossa Magoes.
tade, qu e da dita cOfl!;ignaçi.i.o ann nal de 1:600$000 réis !iie p ossa empregar até 600,$000
réis naquelJes objectos que ,,"cima se m encionam, em qu anto as circumstandas não per...
mittem applicar p Ha esse fml outros fundos. .

Sào estas à s idéas que toa is aprop riadas me pa recprn para. pr eencher o fim que ,me
foi determinado , co or de na ndo o R t'gula me nt. n qu e te nho a honra de sub met ter á Con..
iideração de V flS5 a M age st ad~, que M ~ndarú o q ue fôr Serv ida. == Bibliotheca Publi..
ca de Lisboa, 3 de Dezembro de 183(;. = Va sco Pinto Bolsemiío, Bibliotbecario Mór.

SERIE VI. DD
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Dezembro
7. Regulamento da Bibtiotheca Nacional de Lisboa.

CA f'ITU LQ L

Do Estabelecimento e objecto da Biúliot!wca.

_ Artigo 1. 0 P ara promover efficaamente o progresso da Litteraturn Portuguesa
continuará a haver na Cidade de Lisboa a Bibliotbeca Publica, que nella foi creada
pelo Alvará de !~m de Fevereiro de 1796, e se denominará d'o ra ~m diante Bihliotheca
Nacional de Lisboa, servindo como um Deposito das Sciencias e das Artes, a onde se
achem, a pai- rios Livros mais uteis e preciosos pela sua raridade e estimação, nqu efles
Monumentos das Artes que tenham i mmediatn relação com o estudo das Sc ieucia s H i5~

toricas , e Li tterurius.
Art. ,i?J .o E para que este Estabelecimento preencha o fim a . que é destinado,

com maior vantagem para os diversos ramos da Instrucção, constará de duas Reparti
ções disrinctas.

1.:1. Contendo todas as O hras impressas.
~.a. Composta de duas divisões: a primeira contendo os differentes Codices, e ou

t ros Manuscripto:s: a segunda os 'Monumentos de Antiguidades, Medulh as, Pedras g-ra
vadas, e outros objectos proprios para o estudo da Archiclogia , da Glypticu , da Nu-
mismatica, e da Geogrufra, .

An, 3.0 Além das diversas Repartiç ões Scienrificns haverão também na Bibl io
tbeca todas as officinas que são indispenscveis em Estabelec iment os de sta na turez a .

C A l' I T UL o II .

Do Pessoal ~ Goven20, e Ad,ninistraçáo.

Art. 4 ." O pessoal da Bibliotheca será composto :
L" De um Inspector Geral, e umHibliothece rio ,Mór.
2.° Dos Conservadores, e Officiaes adiante designados.
3.° De Empregados Subalternos. '
Art. {LU O governo superior da Bibliotheca pertence ao lnspector Gernl . . .',
O Governo e administração ordinarie , tanto litteraria , como eco ncmi ca , é da

attribuiçáo de UUl Conselho composto do Bibliothecario Mór, dos Cori~erva~oH~~, e do
Üfflcial mais antigo de cada Hepartição, que estiver exercendo funeç ôes de Conserva
dor, no qual servirá de Secretario o Oflicial encarregado do Carton o.

Do Inspector Gemi.

Art, 6. 11 O Inspector Geral se.d sempre o Miriistro' Secret ário d'Esta(ic)',' .u cúJo
cargoestiver a Instrucção Publica.

Arl.7/ Irfcurnbe ao Inspector Geral:
1.0 Ter a Blbliothecn Nacional sob seu especial cu idado e direcção.
!PJ. 0

Visitar o Estabelecimento quando o julgar a. pro posito ,
3 ." Prover sobre o que lhe parecer util ao Serviço Nac ional , e ao b érn da ' Bj ~

blictheca.
4.° Apresentar ao Governo os negocias que não couberem na. nlçadu do Conse

lho, para haver as providencias que necessárias forem.

DO Bíbiiatliccarío Mór.

Art. 8.° O Bibliothecario Mór é .da nomeação e provimento lmmedinto de S 'Ja
Magestade , e escolhido d'entre as pessoas lit teratas , conhecidas pcla ma int ci rcza e
probidade, e o seu cargo tem a natureza de serventia vitaliciu ,

Art. 9.° Ao Bibliothecario .Mór cumpre :
1.0 A immediata inspecção em todos os ramos do serviço da Bibliotheca .
~.o Fazer observar os Estatutos, Ordens Superiores , e todas as resoluçõ es q ll ~ fo

rem tomadas em Conselho.
3.

11
Presidir a todas as conferencias.

', r '
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4:." Prover em qualquer .occorrenciaextraordinaeia. . Dezembro
5." Lnfor mar e levar ao conhecimento .do Inspector Geral aq uelles negocios, que 7.

julgar co n senjentes , e as resoluções do Conselho, que carecerem ouR fi'g ia Apprcvuçâo,
6 ." Convocar o Conselho e;..traordioariamente quando ojulga r neeessa rio ou con

veniente.
7." Aseigner os Officios e Correspondencias, os Livros e Folhas de contubi

lidade.
8.0 Receber o Juramento dos differentes Empregados .

CAPITUL<i> III.

Do Conselho de adminietraçtio e' governo ordinário ,

-A rt . 10 ." As attnbutç ôes do Conselho são as seguíntes:
L." Toda H. oohc ta em g':ral ,d ll Estabelecimento.
2. ... A proposta 'pura todos (IS Er:npregos da Bibliotbeca. ,

" 3 ." Determinar a conveniente appliceçâo dos fundos consignados para suas acqui
SIÇOCS, e costearnen to.

A rt . tI: O Conselho deverá reunir-se no .di e 7 de Janeiro para eleger d'cntrc os
seus M embros um Vice..Presidente, que faça as vezes do Btbliothecarto .Mór · no seu
impedim ento 0.0. falta, o qual será eleito á plundidade absoluta de votos, t ira do da
classe dos Conservad ores effectivos,

Art , 12.<1 : Além da reunião annual deverá -o Conselho fazer uma conferencia no
principio de cada mez para tractor todos .os negoc ias da economia e polici, da C,lsa,
e para se aVAriguarem e julgarem os actos de qUi.lcsquerEm pregados, que houverem fal ..
tado aos St'U5 deveres.

1\ rt 13." Ao Presidente compete regular 0:5 trabalhos, e pro p ôr as meterias que
, se devem (lactar em primeiro logar ; depois delle poderão os outros Membros fazer as
propostas quP julgarem necessari as .

Art , 14." U Conselho não poderá deliberar sem que estejam presentes metade e
mais .u.m de. seus Membros. :, . ' " " . , .'

Ar,L .lã,o Todos : os mezes será apresentado em Conselho um Livro em que este
jam no t cd us todas 88 Ia hes dos Empregados; que se-denominará Livro do Ponto" e
iguai n,fo'IJtt-> 6~ orden s e licenças que tiverem dedo o Bibliotlr eca rio Mór, .ou o Üonser
vador que fizer es suas vezes, e que hajam GP, escusar estaeFoltas•

.t\ rt. 16." O Conselho verificará pelo . Livro do, Ponto o' numero de faltas- de cn..
da . um, e jlllg(indo-as legitimas as abonn tá-, e do contrario mandará impôr a mnlta 1

qu e suá descontada na purte competente do seu eelario , fi: sHá sempre a n~~ãoda.

sexta P" r1<' do ven cirr-ento diario , por '( ada hora .OU parte de hora que falta rem : e o
produ cto destas multas entrará no Cofre das despesas.

A rt. 17 .0 As falta s do ..tncz ant ecedente 'q ue se -nâo 'j usl iflca rem -pere nte o Conse..
lho r om os documentos necesaarios , na dev ida sessào , não se poderão depois abonar
na Scs-ão.do .mez segu inte ..: e quando aconu ça que qualquer impedimento continue de
um l-H.ra outro mez , o Empregado a pr esen ta rá ao Conselho uma nova justificação 00
devido t<?mpo, e de outra sorte lhe não a pt ovej tará ,: .

Ar,t•. 18. CI
• Quando succeda haver dúvida sobre a legitimidade das escusas, por

não serem claras as provas, o Conse lho as combinará, ou com a verdade sabida.,
ou como conceito que o Empregado tiv er -merecido e e nestes casos. se procederá sem ..
pre por esorutinio -seoreto ; o que se decidir pela mai ori.a de votos se cumprirá.

Ar t, 19." De tudo o que em eimilbe ntee casos se docidir , se fará termo no .L i...
vro das Actas do Conselho que será assj gnado pelo Presidente , e pelo ()fficial que ser ..
vir de Secretario.

ArL 20 .0 Se ~ l~um ' -à os Ernpregedos cometter faltas que .no Üonselho se julguem
sem cuusu ju- ru, o Bibl iothecario Mór o , admoestará a primeira e segunda vez em par..
ti cular , H 1im de que se emende , e cumpra a s obrigações de seu cargo; mas reinei..
dindo (I ad mc.est ará perante. o Conselho: verific ando-se porém ·tN commettido faltas de
dias ou horas no de r-urso do anno , pelas quaes ten ha sido multado em tanta parte do
seu order .adc , Quanta corresponda ao vencimento de doze dias, será suspenso tempo..
raria mente do seu logar, fazendo-se termo no Livro das Actas, o qual assignará todo.
o Conselho.

A r t , 21." Se alg-um Empregado fôt accusado de urna culpa grave, será chamado
-,8. just,itiçar~se perun te o Conselho , e verificando-se a culpa, este decidirá, se tem legar

SERIE VI. D D 2
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Dezem'.b,ro' a sua. SU SpE' mão ou demissâo r e!'cm l '~~Hil~uer" dé~tê5)ê:i~b'i l, "setâ ·isto 1C'''J.-do·ao : CO:l heci ~
"/4 níéitto do Iuspe éror Gern! phr<-ll provldebciu'r COrllO " COI1Vii i r'.;

Art. 29, 0 De-'tudo' ·o 'q·u.é~e t'rncl-ár e reso lver errrOonscl ho-, t omnni- nota' o S~,.. ;.

cretario; <::" à .luriçani no !Liv ro-eoht1Jet'étH:é.

- . J ;. ' C A' P-r'T u L O I V. ..
I ~ " ..

.- , ; '

Art. 2:3." A Receita dn njhlià~ll€ca sera proveniente.
1.0 De uma consiguaçào Iixu pMU as su as acquisiç óes li rtcrurias.
~." De fundos ' ál'bil'l'ü'dd'5' ptÚà' o : se~(l C'6~ te-ani en t,o Vou d'üsp~iàs 'i'ffipr~vjst,]s.

;;.0 Das militas que rcsul tarem das Iah.as dos Empregados.
Art , ~4,. o A cOllsign tt'(;fid n X'3 parasuh~crip~âo ' de Obras. ~er:iodic'a~ i ~ coutpr as

de Livros im pressos , ou IJllllluscriplÓS '{ e outros objectos Soierniücos-comiouaru.a ser
a mos ln a de u m co n to f~ setsceores mil réis- u nu uaee , ': q ue ' fe i estabeleeide- 1?e1'o Decreto
de ' ' 3D de"Dezembro de ]801 ',' e ' lh~vialrn~ãd " das 'Cortes de: n ,de: .1 ameirc m:(1 'IU<Z3; , em
quanto o Corpo Legislativo nào Det erminar o contrario. i ; ,

, Art~ 2,5. '" Os: fundos pilra 'h costeamun toç no qual' se com.prelrendetnns despeeas
deenc àderoaçôes de "livros",: de' pa:re',1 , ;:penn a:s , -tiu ta, portes' de cor respondeucjus bt.. ;
bn1og ra lic rl1, de fórudo Reiuo -etc'i.. s'e'rã'(f) 'propo !tos' an nual men te pel oCons-lho ao ('3:0'~ 1

ver-no por via do Inspector Geral. ' ,
Art.2-G .o Ha'v:crá para t o deposito e guarda desta consigüaç?w um Cofretcom :J

chavesrdus q:IHH~~ terá uma o Bibliothecar!o l\iór, out.raco Vtce-Presidome , e cnt.rai o .
Offlcia l en'carrcgndodoÜartorio e C ontabilidade.

Art. 27." N o mesmo C ofre s e reco lherão igualmente os fundo s a pplicados para.
o eosteementodes despezes; e o -qnercsultar das multas; tendo-se uns e ou tros em con 
tas se-pa:ra'da:s." "'_" , ' "' .. " :': ,'; , .:-- , : ' ;' : ,;,;, , ; ,', , I ','

Ari. ~a.o Nenhuma déspeaa será feita, s~m que previamente 'tenha ' ,s-i-do discuti-,
da e approv àda -em Conselho. r ,Ó', , • • •• _

Art, 29. 0 O pagamento dos ordenados serú feito á vista do Livro- do Ponto n:ll

presença do Bibliothecano M ór , nu dó Conservador que fizer as suas :veaer , pelo Otü
eial eoccrregedo da Contabilidade; 'desco nta nd o-se aos que tiverem .sido muítados , l a

ímportancia das-suas multas.
Art. 30. 0 No fim de ' cada semestre se rernetterri ao Inspector Geral 11m Balunço

do Cofre acompanhado de duas Contas Correntes, umu das despeaas ordina ri as , e ou 
tra das extraordinaries , sendo todas ' as: addiç ôes legalisadas com .os reepeet ivos doeu 
mentes.

CAPlTur.ü V.

ArL 31~o, ,-H a verá 'l'l a'H iblio t hecu' dou s Ücnservudores para a boa direcçàojdos trn-
balhos das 'sues Repahiçôe~. . c:

A rt., 32. 0 E' das auribuições doí' Conservadores:
1.0 Presidir o lempo que for po saivel na Sala d'Estudo principal de qualquer das

Repartições de que estiver encarregado.
2.'" Tem a immedi ata responsabilidade pela conservaçâo de -tcdoa.os objectos qut':

existirem na Sua Repartiçâo .i.Esta responsabilidade veriúca-se por meio U ~- uma avalia
ção feit.a pelo Conselho, e approvade pelo Ministro Inspector Geral.

3. 0 Cumpre-lhe toda a policia especial, e a direcçào dos trabalhos concernentes
á sua Repartição. " .:

, 4, .0 Fechar por seu turno, e á hora determinada o Livro do Ponto em que de
vem aesignar 05 Empregados, fazendo lançar no mesmo Livro o nome dos que falta
ramo

'5 .,0 ' .' Suspender 'a te á decisão do Bibliothecario Mór, 01) do Consolho , se o caso
fê'r grave, todo' o Empregado que se tornar culpado de falta, qu~ m~reif:.L siuri lha ntc
prccedimento; dando logo parte motivada deste successo. " : '~'.

6.0 Ptop ór tudo qut> fôr conveniente para o melhoramento da Il ' ~ p ~ "t içàQ a seu
cargo , ou: para o do Estabeléci men to em geral, acompanhando as suas p roposta 'ii das
necessarias:i n form açôes. .

' , A rL 33.
0

Os Conservadores serão escolhidos pelo Conselho em CQoCUTW abecto ,
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c .\. p I TU T.O \ 11 .

R eforma r os l\ia ~~I ~criptos do Es~abel etimen.to já g~.s tos , e es tra·ga.~~~"~· : :J . .
Tira r .Cópia s de outros .q u.e venham de fqra ~mpreSladQs, .4e q'l'e .~ Cas~ p rec

po r espaço de do ns mczes , e m-co nfoJ~id.ad~ , d o.~ r~spe cd~o prog r ~J1lrn a . n o qua l se rã o De.z~rrfPPi!.
decle rados os,requesitos e:'peciaes que. s.e,to rn arn..necessarios , s·e.gundo ,o q IIe se esta belece 7• .

neste R egulam ent o. .' ' . ' . . .
Art. 34'," A q uell es q ~e !iu iM,n~J'1l enlra r em conc ur-s o de ve rjio a p rese nta r mi se us

req ueri men to s uo Blbliolhecario lV~ó ~ " ocom p~nlt .-l d l ~iI de d (} CI.III '~n lo~ . tju e, pr ovem ti ~ li a
a ptid ã o, e b or» c o m p o rt a rn e nto c ivil, ~ politico , e ser âo Obrig<ld ()s ii saí is fa ae r aos e x a -

mes necessar ic s. . . . .
Art. . 30." Fech ado: qu e sej~ o concurso , P a purad os os votos serâo escol hidos os

t res, ma is, ben emeri tos , s~n~IQ um pe lo rnen ?s rir -ado d 'en tre os Offic ia -s , qn e te nham
concorrido, e subir á a prnp·... sta , conten d o os t res no mes, é presença do I nspec tor ~J e.- _

Ta l , .para es[e. ,~ ~ i' i g n a r . Qq~l e ll c q~.,e deve obter a R~gia Ap p ro vaç â o. -
. A ct . 36 .", }Hngut':' !l'.J. p~· de l á,se r a d m. rrido a concu rso , não tend o tod os os pre p a

rato rios exi gidos p '1.r 'l ~~ di ffereutes faculdades da Llni vvrsid ade de Coi mb ra , c p,:.r ~~ i ,:: ;..
to ,conheciuicutc de L i n~oa F ra ucera, ou rngle~ íI:. . - .

. A~ t ;r ~7. · ,Y a ra. a ~le.p " , ~i ç ~o dos Imp resso s , além dos conhecimentos e'x i g iqo ~

no. Ar~igo precedeute , d/~ve ru. .o ter os. da .Bi~ iogra fl.~. , cc nbeci rceut os gera~~, das S ei..
encias , e das L· t ra s , e t~ão p-eferenci e aquel les l..l\~ e al érn d o que fica dito conhece-
re m d ive rsas Li nzons vivas, . . .;. . "" . ,

A'It. .38.· P a~~ ,a ü t'H~a.~ i i ç~~ , Q9~ M'a:~~~cd pto~ e A I)t i ~lI i ~ a~,ç~, ~1 ~n;J do qUf~ fica .
expe nd ido nos Artigos a ntecedent es ; deverã o ser versados 0 9 Pn ; ~o; r 'l(~a, «:: ~ l~ m i '~ f!la .

t ica , ~~n.dP. , .mo l i ,· o de, preferencia O conhecimento de q\l.~I '1u,e ~ Ling'~ 'l; mort a, a lém d:...
L aLiflól;.. e :G reg <t ~

"" Dos-b.rj.âaes, G condiçócs que devem ter os que p'de~dere ' ;l entrar cm. Concurs'!.

A~t. 39 . <> H .IV ~.r ~ o ,?a 1?.ihi iot beca ?S O ffi eia cs de 5 i gn a.~ot '.l_a Te be lla ju nt a , pa..
ra o JkoUl de ~empt'nho q~ . Se r: 'fi ç(l . ,Pl\ bl iço, dos n cbalhos Bi bU o.g f~ fl c~s, e mai s ~,x P1":

cliente do .Eetebelecimento. ; "; . .. " , . , ,: , '..
·A r"t , I40 .o AosOfficiaes a quemf ce a r o S~ r v iço Pu blico dia rio , c~ rp. prf' ~ l h~s o~~

coadjuvar os Conservado res fazen do suas ,veacv, qu ando e!) t:~:; 5 ~ , ac ha re m \,);lO me n ta nc a
m en te occup ados e m outro Servi ço, conju nct.a tne nte com e !l e ~ v j g'i~r to uso qu~ se ff!.f .
dos .objectos qu e sâo co nfiados ao Publico ~ ou suhmini st rar u e s~e os Livros, M ~HlUS 

criptos, e outros Monu mentos das Artes ~ das S ci enc ia s, qu e se q uizere rn v êr , o u con..
sultar~ ,',' . , . : '. .

Arl .41." Aquclles qu e forem destin ados a ccadju vnr os 'Cn [l,sç ry ~ dore" . o q a vi...
gia r o QSO que o Pu bl ico fa z dos objectoa confr ados , est arâo co nsta ntemente nas S alas
de E siudo , e sendo obrigados a ausen tar-se por, a lg uns mom ent os , só o pqGçr~o fazer
es tando o Conser va dor pre$~nte , ou de ixa ndo o -u ro e m 81:' 1' 101!" r .. . ,

A rt, 42 . 0 0 5 q ue fo rem or-cu pad os c m suh.ni ni-t rur os differeo tes o bjec tos ~e es
tudo eetarâo sempre no Iog a r que lhes fôr de-jguado, tenQo deba.ixo d a sua vist a o~ C a-
talogos, e os Billwtes n"cessar ia s par.:). n prorn plO t:'x ped i t! n t ~ do ~~ r\' iço . _ . _

.. , -:A rt.,. 1 3 ." , !\ão da rão. obj e.clo al~lHn sem que l!Jq ~d g. E:~~ re~ue a S~np~ :9~ na..
missão, nem minist rarão no\'o obj~clo sem lhes ser res ti~lüdo Q pri~ei rq , ~a. J~ff · ~!:. fqK
poro'rdem ·d o C pnservador , ou a pessoa conhecida, (p,e ha.h! t.lJ ;~ JmcOle freq9~ 1l'~~ ~, . E.~:"

t abeJecilDenl o , e. logo qlJe o pbj('c to lhes fôr rcst it tJidQ e l).t 1~~a rão a Senba de s.~p~~.~.

Art. 44: Aqu elles q1le' não e"t ivNe m ocr.upados. no ~e rv i ço P ublico diario , de
verã o, esl a r occupados rio.s st' glJ inte ~ tr ahal hos hip l i?,~ :afJcl"s :

l." Ex trabindo, 0 11 reformando os BIlhetes indicRt i\Cos de ca da 11m 3 d as O bras 1

que p Nlen cere m ii Secção de q ue csti ,,-erelr: enr ... rrega dos.
2 : No a rra njo , c co llocação dos o~jec tos perle nce ntes á respect ivas Secções.
A~t . 45 .0 O s Q ffici ar s Escrip:turôl ri-os l erào a seu c.s,g:l? :: .
1.. Copiar os C&talogos dos Livros pelos Bilhetes , Sf'gu nd o o mPthodo q l~~ l .~ ~~

fôr d~,termin ado. . _.
-2.· D o me3mo modo co'piaf 05 eXlr~ CJtos' d~s g r'il nd~s .~ opecsõ,e~ po~ çb ~ !1~ , :~ pQr

ma~r!a s .
3.°.....~.

eisa . . ' . .
A rt . 46." O O fficial enca rregado do Carto'rio

ael1JO, .e ~e~ a .SeU car go :
1: Assistir a tod as as Sessõ es do Conselh o.

será sem pre o, Secrel~Ji~ ..~o rÇ_o~~

.", . "' : - ' ,-,
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H averá um Fiel e Agente a quem competem os seguintes deve~e~: co-

Desembre
5.

Q.O Tomar nota, redig ir, e assignar as Actas d as Sessões.
~i ;o Escripturer por partidas dobradas a Heceitu e Despesa.
4. ,0 O Hegisto dos Officios recebidos, c dirigidos ao Governo .

)).0 A cor respondenciu Bibliografica dentro e fóra do Reino.
6. 0 O ex truct o dus publiccçôes scienti ficas nnnuncindus nos Jorriaes.
7. o .A 'reccpçâo di ari e de todas ris Obras P er'iodicus, e outr és gue entregam as

Officinas. : ,
Ar t., 47 . e Os Officiaes são obrigados a servirem em lodos os dias do annb que

não forem feriados, e pelo tempo, ou horas qu e lhes forem determinadas, debaixo da '
autborid ade do Conservador respectivo .

.ArL 43. 0 A' hora da entrada se inscr'iverão noLivro do ponto, apresentu rido-se
depois ao 'seu Conservador; e faltando a esta ultima formalidade, perderão am etade do
Salario desse dia.

Art, 4.9. 0 Durante o tempo do Serviço de verão occupar-se unica merite dos tra
balhos de que já estiverem encarregados, ou dos 'q ue lhes forem de ~o~o incumbidos.

Art. 50.' São pessoalmente responsnveis pára. com os seus Conservadores pelo bom
tracta rnento de todos os objectos que lhes forem encarregados. ,

Art. 01.<0 Além do Serviço que lhes incumbe vigiarão tarnbem ,se os Coritíoucs
da sua, Hepartição cu.mp~em 'os seus deveres; dando parte ao respectivo Conservador
de qualquer ómissâo que obse rvem. , ,

A'r,l ~ 52.0 Nas férias de 15 de Agosto a 15 de Setembro, poderão ser empregados '
naquelles trabalhos que os Conservadores julgarem urgentes para o mel hor serviço do
Estabelecimento,

Art. 53 . 0 86 poderão escusar o Ofücis l da obri ga çâo de residencia os seguintes
motivos:

1. 0 Ordem expressa do Bibliothecario ilI ór , oudo Conservador respectivo.
SZ ," "I'a l doença que o impossibilite de vir ~ Bibl io tbeca , ou de continuar a tr a

balhar por mais tempo; em cujo caso se fôr de um até tres dias, e por tres vezes no
anno será attendido sob sua palavra, e , sendo por mais dias, ou por mais vezes, apre~

sentàrá Certidão jurada do Facultativo que o tractar.
3. 0 Nôjo que deva tomar, dando logo parle tom Certidão de Obito , qu ando

este hão seja notorio. ' , ,
Art. ~H~.o Para todas as Repartições o conhecimento das lingoes antiga:!l é a pri..

mei ru 'cond ição exigida ~ bem como o da Frnnceee ~ ou Ingleza .
.l\ rt, 55. 0 Para a Rapartiçâo dos Im press os deverão ler conheci mentos Bibliogra

ficos , e especiaes da Secção a que forem destinados, e será motivo de preferenc!a o ter
conhecimento de mais de uma Hngoa moderna.

Art. 56 ~0 Poderão ser d)sp~risad?s do, conhecimento das Ungoas antigas, aql iêll e,s
que o tiverem cabal i de alguma moderna, que não seja vulgar, c que faltar no Estabe ...
leci men to . , " " : ' , ,

Art. 57. 0 Para a divisão dos Manuscriptos dev erão ser versados na Paieograüo
dequellee quepertencem li Sec ção a ,que se destiI1~rem ~, ' . ,'

Art~ ee.I> Para a das Antiguidades" e ,M OnU[!lehto5 das Artes; . deverão ter um
conhecimento sufficiente de Archeologia, e Paleografia para poder ajuÇlar 'o Comervu
dor na leitura~as legendas das ,Medalhas , e na ~1;lsslfJcaS'ão destas, ~ de ?utros Monu
mentos. O conhecimento de diversas lingoas vivas ê motivo de preferencia.

CAPITU LO VII.

Dri Fiel c Agente.

Art, 59:
mo Fiel:

1.0 Ter em boa arrecadação, guarda, e segurança todos os objectos de valor que
se contém nas diversas Repartições da Bibliotheca.

2. ~I> .Ser '! Deposita rio das chaves das mesmas Ofâcinas , e Gabinetes, e asaistir
ao acto de ,se abrirem, e fecharem.

3. 0 Cuidar na boa conservação, e aceio dos moveis, e mais utensilios da B íblia
theca, responde tamb ém pelo desleixo com que os Contínuos desempenharem esta par-
te do serviço . ,

4.
0 Vigiar qne as portas exteriores se fechem, e fiquem seguras , e que ó Porteiro

cumpra com as suas obrigações .
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5 .° C ome AKen le pertence- lhe o a rrecud ar do Th esou ro , o u de q ualquer out ra
Estação , tod os os fun dos que se de stin are m par... a Bibl iot bec u , ou ao pag.lIne lll o de
seus Empregados. .

6.° Tra ct nr d e todas as in cum boncias ex te rio res como compras d e objectos do ex..
pediente, en cuder naçôes , e tudo o tnuis cm q ue possa ter luga r a sua agencia .

- 7 " .lh~i~l i r ás o bras o u co nce-rtos, l)l W ee üxere m , ou e m quecsque r outra s QCCa.
síões eui q ue seja util a sua prestnça, ou ú-c... lieaçã o,

CAP ITUL O VIII.

D os Cont ínuos,

Art. 60. 0 E m cada R epa rriç âo haverá o num er o de Co ntinuas "q ue fó r sufflcie nte
para 05 traba lhos relativos ao ace io , lim peza, e boa conser vaçâo de todos os objec tos
qu e nellas existem . . . " ' . .

Art. 61.· A lérn d o ser viço especia l que lhes fô r de st in ado, se rão obriga dos a co n
corr er indiet inctame nte a tod os os tr abalhos que o. bem do sN viço ex igir.

Art. 6~.0 D everão com pareter d iar ia ment e "Dl1 Heparu çâo , um q uar to de hora
antes q ue 08 Offlciaes , ,. . " .

Art • 63. 0 Ir prohibido o receberem coma alg uma de pessoas qu e frequ ent arem o
E stabelecimentc , a titulo de g ratificé:tção , sob pena de serem desritu idos,

Art. 64 •.° Para com aque lles q ue fa lta rem ás suas ob rigações se p ra tica rá o mee
mo qu e se acha determinad o para 0 5 U fflciaes,

C Ao P i T U L O IX.

Do Porteiro.

Art. '65: Haverá um P or teiro, o qual tem a seu cargo:
1.0 Abri r e fechar ás hora s competentes a por ta prl ncip àl dà B íhli citheca, e vi·

gia r constantem ente Q ent rada e sa ída de todas as pessoas q ue frequen tam o E stubelé
cimento , não dei xando entrar elguctn sem receber d elle uma Senha : nem sair sem qu e
lhe seja apresentad a outra assignada por alg um dos C on ser vad ores.

2.° Exigir co m ma nei r-as c ivís , flue as pessoas qu e tr azem ca po tes , bengalas, o u
cbapeos de 100 1, e de chuva os deixem Em seu pod er emqu antoestiverem na.Bibli?,lbe.,:,
ca ; minist rando-lhe a lgum num ero , ou sig nàl medi ante o qua l fuça a devida entrega
dos obje c to ás pessoas de quem os receber,

C A P I T U LO X .

D as condiçócs qu.e deccrtio ler o Porteiro e Continuas.

Art. 66 ." O P orteiro P Co n tinuos de verâo &~r pessoas de tod a a "c oÍ1 ~â. nça ; ,e'q ue
sa ibam pe lo menos lêr , e ~c rever , ê co n ta r. O P orteiro ha bita rá no E difício em. qu e se
acha a B ibliot heca ,

C J.. P I T U L o X I.

D o Ser~iço P ublico.

De~emi.Jr"
7.

DI S P O Si Ç Õ E S GER AE S .

ArL. 67." o Ser ~iço l' llbli~o da É ibliot beca compreb~·nàê ;
I : A Leitu re e Estudo. " .
2 .° A V isita do E:i tabe le ci ~lento .
3.0 O E mpr- srimo de Livr os.
Art , 68 .0 A Brbliorh eca ab re-se tod os os d ias q ue não forem dias Santos de G uar.

da , d e g ra nde Gala , -o u fí·r lados estabelecidos nest e H egul a men to ,
A rt . 69.0 São feria dos O~ s-gui r.tes : ,
~ .. D esde a \'e8pHa de Na ral , s t é d ia de R eis, . . . ..
2 .° A Segunda e 'l'e rçe feira àntê rio r bo dia de C inza . -'
3.° Desde o diâ de Endoeneas atê á ultima O ita va da Paseo â;
4 .· Desde l ô dê Agosto aI;; l i> de Setembro;
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Dezembro
7.

Art. 70. 0 A Bibliotheca esta rá abertu.de I n vern e desd e as 9 horns da mr.nllà <ll é

á s 3 d a tarde, 'e d e Verão de m anhã e de ta rd e a q u- Has horas qlJ e o CO llst:iil o ju lg a r
co urp ativei s com 01' o ut ros serv iços do E stabelecimente l o qut'~ no t.empo co mp eten te
se an nunci ur ú no Publi co ; n unca por ém poderá BPI' me no s de se is ho ra s.

Arl. 71.° Nin gu eID pod erá. en t ra r na B rbliotheca se m ter re cebi do do Portei ro
um a Senha de en tr od a , n..rn snir , s... m entregar a o me smo a i.J.lW I j](~ l i YI~1' sido dada.
pelo Cou scfvnd or , o u Ouicia l qu~ drrig ir qualquer d as ({fJpart ições em qll e I. I~nh ~1 estud e,

Art. 7~ , " T odas as pessoa s q ue for e m admitl.id us /lO S di as de uebdho , devem
a bste r-se de passear, fa llar ,'] lto , ou de qualquer modo pert urba r os . est u d i o s o ~ .

Ar t , 7 3 . 0 A s pessoas q ue t ra bulharem ser âc obrigadas a pôr o papel c m que es
c rev orern ou desenharem ao lado d o manuscrip to , li vro , ou estam pa q ue lh e fór sub..
ministrada.

Ar t , 74,. 0 U m q ua rto de hora a ntes de 50 d ever fech a r a Bibliothece , se rá o Pu
blico advertido pelo toque de u ma ca mpai n lia qu e cessa m t od os os tr a bu lhoe pertenceu
t es á Repar tição em qlle se a cha ; e feita esta adverten ciu deverào ali pessoas qUI:: est i..
verem presentes, fazer entrega dos o bjectos que lhe t iverem sido confiedos , recebendo
nesse acto a Senha de sahi .ia .

, A rt 75. 0 Ninguem pod erá tirar objecto a lg um rlo Jogar em qu e estiver col loc ado,
devendo diri gir-se para o obter ao Co nservado r, ou Otücí a l da re-pec t iva Repartição.

Art. 76. 0 Logo que se tenh am feito 3 S ind agações ou estudo no ob jecto que !Õ ~

pediu ser á este ent regue na Mesa do respectiv o C on serv a dor, Oll Ü ffl c ial , c este depois
de o ter ex aminado en tre ga rá a Senha de sai d u,

Art. 77. 0 E m regra geral não se faculta mais de urna obra ou qualquer outro
obje cto ; freand o porém ao arbitrio d os C o nser vudo res o a lte ra r este di spo siçiio, q uundo
o julguem necesaa rio ,

A rt. 78 .0 Verificando-se alguma deter iora çâo no objecto que se tiv er Fac ul tndo ,
será responsáv el aquelle que a tiver causado ; e vendo-se que foi volu nta r ia , a lé m do er
fe ito da responsabilidade , se tomará a devida nota, e ficará in hibldo de se lbe tornar
a confiar objec to algnm da Bibliotheca. . ..

Ar t, 79 .0 O passar com o papel transparente as folhas dos Livros impressos , 0 1)

manuscriptos , as esta m pas , ou outros obj ectos em q ue H~ possa fazer esta npplicaç âo ~

é em geral proln bido , e só com auth cri saçâo do Conser vador r-spectlvo , e na sua pre
sença , ou do Offieial exp ress amentl~ de legad o por ell e , se rá permit tido .

Art. 80 .0 A s producç ões da Imprensa quotidi ana , e ou t ra s que po r Lei entra m
na B ibhctheca , e qu e são propried ad e particular, só pod erão sub mi nist ra r-se ao Publi
CO, as p rime iras um rnez depois d a sua publicação, e as seg undas seis rn ezes d- pois d .c
sua en t rega , ex cepto quando h aja ex presso consentimen to dnqu-lles aqn ém pertencem ,

Art. 81. 0 O s Manuscriptos da Bibliotheca Publi ca são pro pr iedade d o E âtndo ,
e por isso ninguem poderá copiar, impri mir, nem publi car a lgum, sem uma nuth ori ..
saçâ o ex press a do I nspec tor G er al, o uv ido o Conselh o da. Bibli otheca.

Art. 82 .0 Aquelles q ue quí zerem obte r est a autho riseçâo , d irigir-se-hão por es
cripto ao Bibliothecario M ór , pa ra ser pr esente ao Conselho ,c' com o parecer deste
ao Inspector .G era l, " ' , , .

Art . 83~0 . Para os extractos, porém, de um Mamisctipto, ou có pia d e algu ma pol s..
sagem , bastará sórnente JJ, autliotisa çâc do Bibliotbecnrio .Mór , ouv ido o C onservado r
re spe c tivo .

Art. 84..0 Ne nhu ma CollecçàQ de Gravuras, ou Lithograflas se rá fa cul tada para
estudo antes de esta r encadernada. .

A rt. 85. 0 As pessoas a qu em fô r permittido servir-se de pa pel t ranspnrente , em
pregarão o papel vege tal ; c quando este Ialtc , nun ca pode rão empregar outro al gum
q ue contenha qualquer mate-ia 'oleosa ; e farão si m plesme n te uso da penna de lápis;
se ndo-l hes igualmente p roh ibido servir-se de compasso sobre qualquer estam pa , ou ob..
j ec to de sirnilhante natureza. \

C A P I T U L o XII.

Da Visi ta do Esta belecimento .

, A rt . 86.0 O Publico é ad rnittido indlstinctamente aVLsha r .aBiblio Úlecã em todes
as T erças feiras , nas primeiras du as ho ras depois de ter em cessado as do estudo.

A rt, 87 . 0 A $ dispor;ições dó A rtig o antecedente não se entendem pa_.ra com O~
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Estrangeiros não residentes , os quaes poderão ' visitar
durante o tempo em que se acha aberto.

C A r I T U L o XIII.

o Estabelecimento todos os dias Dewmuro-. .

Dos EnqJrCsÚ,/lOS para f'ora,

Art. 88,- Sónle"nte serâo emprestados Livros impreseos , ou manuscriptos ,. em
consequencla de expressa. authotiseçêo do Inspector Ger«l , ou . sendo pedidos de Offí
cio pelos Ministros, e Dfficiaes Maiore~ das Secretar-ias d' Estado, ou por authoriseçâo
do Conselho a pessoa de reconhec ida reputação e probidade, que por absoluta impos
sibilidade não vier á Bibliotheca ,

Art, 89. 0 Exceptuam-se desta disposição os que forem dobrados e communs, de
baixo dà responsabilidade do Bi bl iot hecn rio lvló r , ou doe Conservadores•

.Art, 90.° Toda aobraemprestada será inscripta em um Registo próprio, no qual
se designará o titulo da obra, o nome da pessoa, e o tempo por que foi emprestada,
e com que authortsaçâo; _ . .

Art.91.° As Edições do 15. 0 seeulo , os Livros de luxo, e reros , jámais sahirâo
da Bibliothece .

Art. 92.° Nenhum Li vro, Jornal, ou Peça de .M usí ca será emprestada sem ter
o 8e1l0 da Bibliotheca .

. Art. 93.;°. . Nenhum Livro poderá estar emprestado por mais de oito dias sem no
va licença, e aquelle .que neste praso o não entregar ficará inhibido de o tornar a le
var; e tendo alguma deterioração on desca minbo será resporrsa vel pelo seu valor,

CÁpr1'ULo XIV;

lJos Ordenados, ~ Jubilaçues dos Empregados da Bibliotheca.

A rt. 94. 0 Os ordenados do BibJiothecario l\lór, .Co nservadores , Officiaes , e mais
Empregados na Bibliothece , ~f'rão d'ore em diante os que constam da Tabell a junta"
que faz parte do presente Hegulemento. , ' ,'.

Art , 95. 0 Os Empregados que no serviço da Bibliothec ri se tiverem occnpadn
dignamente, terão uma jubileçào , que será regulada pela manei ta seguinte :

1.0 O Bibhotbccario l\lór, os Conservadores , e Officiaes , que por molesti a 01\

idade se impossibilitarem, tendo completado dez annos de bom serviço, serão aposen ..
tados , pedi ndo-o , com a terça parte do seu vencimento; tendo completado quinze,
com metade; e. prefasendo vinte I tom dom terços.

2.° Aquelles porem que chegarem a completar viole e cinco an nos de serviço,
terão direito a serem aposentados CoIU o seu ordenado por inteiro, ainda que se não
verifique impossibilidade alguma . " .

3. a AquelJe que desejar, e pudér continuar a servir além do praso estabelecido
no 9. antecedente, terá uma gratificação, que nunca poderá ser menor que a terça.
parle do seu vencimento ,por cada annc deservi ço effect lvo. . '

Art. 96. a
. Os actUQPS Empregados estar âo no caso do .1. a §., tendo mais seis

annos de bom ser vlço , a IArn daquelle que agora tem. == Secretaria d'Estado dos Nego
cios do Reino, em 7 de Dezembro de 1836. = jJ!Janoet da Silva Passos.

Tabella dos ordenados que devem pertencer aos diversos empregos da Biblio-
theca Nacional de Lisboa, nomes, e collocação do seu pessoal. .

BibJiothecarjo .Mór , V.asco· Pinto Bal~em~~, Cl1efe do Estabelecimento
. Conservador, Francisco Joaquim Pereira e Soma, Encarregado da Repar-

tição dos Impressos . ...•. •.••....•.•.•..... •.......••.. •.....•
Conservador Ajudante, Frenciscc l\lar LJ os de Andrade, Encarregado da Re-

partição dos Manuscriptos , e AotiguiJndf's .

SERIE VI.

600$000

450$000

360$000



Deaembrc,.
2.· SEMESTRE [ 2 18 ]

RE PARTl ÇJ\.O DOS hIPR ES SOS.

Secção I."

Sciencias Historicae e Litterarias.

1836.

Ofücinl , João Xav ier Tellts de Soma ' " .
Üffic fal Ajudante, Francisco Cnsas sa... .. . . .. ... •......... ~ .... .. • . ..
Dito , dito, Jacob Frederi co O inkelaker .
Continuo, João Antonio Soares ~ ~.

Secção q.:l.

Sciencía s Naturaes e Artes.

Üfficial , Henrique Ollegario Pinto , ;
Dito, Manoel Joaquim de Aqu ino Roberto ~ .
Contínuo, Pedro Alexandrino de Mello , .

Secção 3.:1

Sciencias Ci vis e Politicas.

Ollieial, Guilherme Augusto do '{alie .
Continuo, Ernesto Frederico de Mesquita . • . . • • . . . . .• • • ; ' " . • , •

Secção 4.'

Scíencüis Ecciesiaeticas,

Offieial ,Ajudante , Padre Antoriio Marqnes da Silva . . o • • • • : •• o • o . o o • • o

Continuo, Ricardo Anto nio dos Santos.... o o o • •• o o o • o . o • o o . o. o o o • • • o .

Offleial , Thomás Brown Soares, Encarregado da Escriptu ra çâo dos Cata-
logos desta Repartição : .

REPARTIÇ ÃO DOS M ANUSCRIPTOS E l\Nl'IGU ID.A.DES.

1. 11 Divisão .

lIJunttscrz·ptos.

Officia! , José Joaquim do Valle ; ; .
Continuo, Francisco J osé de Fari a o ••• •• •• o ••• o o • • • • • o ••••• o o •••

2.:J, Di visão.

A ntlguidadcs, .

OffIcial, Àntonio Jose Coeffs Guimarães . . o .. . " • o •••• o • • • • o •••••••• ••

Continuo, José Antonio Branco . . . ; ~ .. o •• • o o o •••• •• • o • • • •• • o. 0 .0 • o o o.

Official , Rodrigo Antonio Carneiro, Encarregado da E scriptu ruçâo dos
Catalogo, desta Repartição .

Cartorio c Contabilidade.

Offícia l , Antonio José da Silva, Encarregado do Cartorio, Contabilidade;
e de todo O expediente dia rio , com~ vai designado no Regulamento . .

Fiel e Agente, José Alves Freineda .. .. . o ••••• o. o • • • • • • • • • • •• • o ' • • • o.

Porteiro, José Antonio Monteiro. . o • • • • • • • • • • • • • • • , o . o • •• •• o 0. 0 •• • o •

1 Moço. ; ; . . .

345$600
283$000
283$000
200.$000

. 345$ 600
345$600
\!OO$OOO

31.5,$000
!i!OO$OOO

!l8B$000
~OO$OOO

:J45$600

31Ú$60a
200$00a

34.5$600
!llOO.$OOO

350$000
;a 5$ 600
130$000
86 ,$400

Rs . ; .. .. .. . 7:100$000

Secretaria d 'Estado dos Negocies do Reino, em 7 de Dezembro de 1836 ;=Ma-
noe! da Silva Passos. .
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